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Praça “Manoel Gonçalves Faia”
é inaugurada

INAUGURAÇÃO – A
praça “Manoel Gonçalves Faia”
(antiga praça Blumenau) na Vila
Bela Vista foi inaugurada oficial-
mente no dia 19 de dezembro.

A inauguração, última do
exercício 2014, começou com um
minuto de silêncio em homenagem
ao morador Reginaldo (Dinho),
que morreu em grave acidente
ocorrido na região de Avaré.

Representando toda a famí-
lia do homenageado, o filho
Ricardo Faia agradeceu pela ho-
menagem destacou o amor e tra-
balho de Manoel Faia em prol de
Capão Bonito.

A obra atende diretrizes do
Programa de Recuperação,
Revitalização e Reestruturação
dos espaços públicos do municí-
pio que já beneficiou bairros como
Vila Aparecida, Vila Cruzeiro, Jar-
dim Europa, Jardim Colonial, Jar-
dim Vale Verde, Jardim São Fran-
cisco e também Cecap.

 “A meta é chegar até 2016
com todos os espaços públicos
recuperados e estruturados para
que os moradores possam ter
acesso a atividades físicas”, des-
tacou o Governo Municipal.

A obra foi viabilizada com
emenda no valor de R$ 100 mil do
deputado federal Eli Correa Filho
mais contrapartida da prefeitura.

Moradores ouvidos tam-
bém destacaram a mudança com-
pleta do local. “Era um local que
estava abandonado, com ninhos de
cupins e cavalos costumavam pas-
tar devido o mato. A intervenção
do Poder Público transformou o
local”, afirmaram os moradores. Praça foi revitalizada e passou a ter opções de lazer e atividades físicas
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IPVA 2015 será, em média, 4,2% mais
barato para proprietários paulistas

TABELA 2015 - O Im-
posto sobre a Propriedade de Ve-
ículos Automotores (IPVA) fica-
rá mais barato em São Paulo em
2015. A tabela de valores venais
divulgada no dia 19 de novembro,
pela Secretaria da Fazenda regis-
tra queda nominal de 4,2 %, em
média, nos preços de venda prati-
cados no varejo. Os dados foram
apurados pela Fundação Instituto
de Pesquisas Econômicas (Fipe)
que realizou levantamento de pre-
ços de 11.176 diferentes marcas,
modelos e versões de veículos.

A pesquisa da Fipe, basea-
da nos valores de mercado de se-
tembro de 2014, identificou maior
queda de preços de venda para
automóveis usados, que apresen-
taram recuo de 4,6 %. As motos
e similares tiveram redução de
4,1%, seguidas dos caminhões,
com queda de 3,4%. Os preços
de venda dos utilitários ficaram
3,9% mais baixos e os referentes
a ônibus e micro-ônibus fecharam
2,2% abaixo do valor apurado no
ano anterior.

A tabela completa do IPVA
2015 foi publicada no Diário Ofi-
cial do Estado (DOE) de 20/11, e
pode ser consultada pelo endere-
ço www.imprensaoficial.com.br e
no site da Secretaria da Fazenda
(www.ipva.fazenda.sp.gov.br).

As alíquotas do imposto
permanecem inalteradas. Os pro-
prietários de veículos movidos a
gasolina e os bicombustíveis re-
colherão 4% sobre o valor venal.
No caso de veículos que utiliza-
rem exclusivamente álcool, eletri-
cidade ou gás, ainda que combi-
nados entre si, a alíquota é de 3%.
As picapes cabine dupla pagam
4%. Os utilitários (cabine simples),
ônibus, micro-ônibus, motocicle-
tas, motonetas, quadriciclos e si-
milares recolhem 2% sobre o va-
lor venal. Os caminhões e cami-
nhões-trator pagam 1,5%.

A frota total de veículos no
Estado de São Paulo é de aproxi-
madamente 22,6 milhões. Destes,
17,2 milhões estão sujeitos ao re-
colhimento do IPVA, 5,2 milhões
estão isentos por terem mais de
20 anos de fabricação e cerca de
220 mil são considerados isentos,
imunes ou dispensados do paga-
mento (taxistas, pessoas com de-
ficiência, igrejas, entidades sem

fins lucrativos, veículos oficiais e
ônibus/micro-ônibus urbanos).

A Fazenda prevê arrecadar
R$ 14 bilhões com o IPVA em
2015. Deste total, descontadas as
destinações constitucionais, o va-
lor é repartido 50% para os muni-
cípios de registro dos veículos, que
devem corresponder ao local de
domicílio ou residência dos res-
pectivos proprietários, e os outros
50% para o Estado. Os recursos
do imposto são investidos pelo
governo estadual em obras de
infraestrutura e melhoria na pres-
tação de serviços públicos como
os de saúde e educação, entre
outros. Dados preliminares do
IPVA 2014 mostram que foram
arrecadados R$ 12,7 bilhões até
outubro deste ano.

Calendário de pagamen-
to - O calendário de pagamento
do IPVA 2015 está definido (ver
quadro). Os contribuintes podem
pagar o imposto em cota única no
mês de janeiro, com desconto de

3%, ou parcelar o tributo em três
vezes (nos meses de janeiro, fe-
vereiro e março), de acordo com
o final da placa do veículo. Tam-
bém é possível quitar o imposto no
mês de fevereiro, sem desconto.

Os proprietários devem
respeitar o calendário de venci-
mento por final de placa. Para efe-
tuar o pagamento do IPVA 2015,
basta o contribuinte se dirigir a
uma agência bancária
credenciada, com o número do
RENAVAM (Registro Nacional
de Veículo Automotor) e efetuar
o recolhimento no guichê de cai-
xa, nos terminais de
autoatendimento, pela internet ou
débito agendado ou outros canais
oferecidos pela instituição bancá-
ria.

Avisos de Vencimento -
A partir da segunda quinzena de
dezembro a Secretaria da Fazen-
da enviará cerca de 16,5 milhões
de avisos de vencimento aos pro-
prietários de veículos automotores

terrestres registrados no Depar-
tamento Estadual de Trânsito
(Detran) de São Paulo. Quem não
receber o comunicado deve
acessar o site da Secretaria da

F a z e n d a
(www.ipva.fazenda.sp.gov.br)
para obter informações sobre o
pagamento do IPVA 2015.

O aviso é apenas um lem-
brete, não é boleto e nem guia de
pagamento. A quitação do impos-
to deverá ser feita respeitando o
calendário, de acordo com a pla-
ca do veículo. O contribuinte que
deixar de recolher o imposto fica
sujeito a multa de 0,33% por dia
de atraso e a juros de mora com
base na taxa Selic. Passados 60
dias, o percentual da multa fixa-
se em 20% do valor do imposto.
Além disso, ele ficará impedido de
efetivar seu licenciamento e su-
jeito à apreensão do veículo.


